
 
MINISTÉRIO DA FAZENDA 

  Superintendência de Seguros Privados 
 

 

PORTARIA SUSEP N° 277, de 30 de agosto de 1995. 
 

 

  O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE 

SEGUROS PRIVADOS – SUSEP, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 25 

do Regimento Interno aprovado pela Resolução CNSP nº 06, de 03 de outubro de 1988,  

 

 

  R E S O L V E: 

 

Exonerar, a pedido, a partir de 28.08.95, ANDRÉ LUÍS SOUTO 

SOUZA, Agente Executivo, matrícula SIAPE nº 1091759, do Quadro de Pessoal desta 

Autarquia. 

 

MARCIO SERÔA DE ARAUJO CORIOLANO 

Superintendente 
 


